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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Designação  

Portaria-SEI nº 22, de 12 de maio de 2026. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - HU-UFPI, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026, e em conformidade  com o art. 210 

do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, aprovado por meio da Resolução nº 

297/2025 do Conselho de Administração (RCC 3.0), 

 RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os colaboradores abaixo relacionados para acompanhamento e 

fiscalização da execução do Contrato nº 28/2026, celebrado com a empresa IC SUPPLY 

ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços contínuos de Gerenciamento e 

Operação da Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com fornecimento de mão 

de obra, materiais de consumo, peças, dispositivos, componentes, acessórios e materiais de 

reposição a serem faturados, serviços sob demanda e serviços especializados, necessários para 

a realização dos serviços aplicados aos sistemas, equipamentos e instalações prediais 

existentes no Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), bem como 

construções anexas, adjacentes e que por ventura possam ser construídas ou incorporadas à 

estrutura deste Hospital Universitário, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH): 

1. GESTOR DO CONTRATO: 

 Nome SIAPE 

Titular Hugo Deleon Sousa Ferreira 323**** 

Substituto Everton de Kassio Moraes Vasconcelos 125**** 

2. FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO:  

 Nome SIAPE 

Titular Antonio Henrique Da Silva Lira Cavalcante 340**** 

Titular Isaac Diego Pereira de Sousa 331**** 

Titular Lucas Mayron Anastacio Furtado 343**** 

Substituto Wellington Da Silva Coelho 344**** 

Substituto Ana Lívia Formiga Leite 101**** 
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3. FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 

 Nome SIAPE 

Titular Ubiratan Luis dos Santos 205**** 

Substituto Sinval Pereira de Andrade Neto 205**** 

Art. 2º Compete ao GESTOR do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas; 

III. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 

da documentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação cabendo ao gestor, conforme suas atribuições, a adoção das providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

V. Realizar, após validação do demais integrante da Equipe de Fiscalização Contratual, o 

recebimento definitivo dos serviços, quando verificado o atendimento das exigências 

contratuais; 

VI. Receber documentos relativos ao contrato bem como manifestar-se e dar o 

encaminhamento devido a dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela 

fiscalização, centralizando as informações; 

VII. Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do 

contrato; 

VIII. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, 

as respectivas correções; 

IX. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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X. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentação apresentados pela fiscalização técnica e 

administrativa; 

XI. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 

instrumento substituto, se for o caso; 

XII. Instruir o processo de pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos 

comprobatórios da prestação dos serviços e encaminhar para o setor competente para 

pagamento; 

XIII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao FISCAL TÉCNICO do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei n.º 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, versão 2.0; 

III. Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 

for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços ou 

fornecimento de bens estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

IV. Realizar o recebimento provisório dos serviços, em conjunto com o fiscal administrativo 

e fiscal setorial, quando existentes, com a elaboração do relatório circunstanciado, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgar necessário, para 

verificação da conformidade com as exigências contratuais, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo; 

V. Comunicar à gestão do contrato ou autoridade competente com a antecedência necessária, 

eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto 

da contratação; 

VI. Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 
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VII. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VIII. Registrar as ocorrências acerca da execução contratual durante toda a vigência da 

prestação dos serviços, cabendo à fiscalização, observadas suas atribuições, a adoção das 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações e em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico ou 

Termo de Referência; 

X. Comunicar à autoridade competente da Unidade de Contratos para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada quando verificar, na fase da 

execução contratual, que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art 177 do RLCE 2.0; 

XI. Propor ao gestor e fiscal administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a 

aplicação de sanções à contratada de acordo com as regras estabelecidas no ato convocatório 

e/ou contrato; 

XII. Participar da atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do 

contrato; 

XIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação; 

XIV. Subsidiar o gestor na tomada de decisão para fins de alteração na execução do contrato, 

com posterior autorização da autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao FISCAL ADMINISTRATIVO do contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei n.° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, Versão 2.0; 

III. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

IV. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

V. Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
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fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento; 

VI. Observar, naquilo que for aplicável ao objeto da contratação, as atribuições dispostas no 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 05/2017; 

VII. Realizar o recebimento provisório dos serviços, em conjunto com o fiscal técnico e fiscal 

setorial, quando existentes, com a elaboração do relatório circunstanciado, em consonância 

com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgar necessário, para verificação da 

conformidade com as exigências contratuais, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo; 

VIII. Registrar as ocorrências acerca da execução contratual durante toda a vigência da 

prestação dos serviços, cabendo à fiscalização, observadas suas atribuições, a adoção das 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

IX. Verificar, quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou dos 

documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

X. Propor ao gestor do contrato, quando do atendimento das condições previstas em 

contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

XI. Instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação contratual 

acompanhado da anuência e de documentos de habilitação da contratada devidamente 

atualizados bem como de pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtidos que 

comprovem a necessidade e a vantagem econômica da contratação; 

XII. Participar da atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do 

contrato. 

Art. 6º. Em caso de divergência entre os dispositivos desta Portaria e do Termo 

Referência/Projeto Básico da contratação, prevalecerão os do Termo Referência/Projeto 

Básico. 

Art. 7º. Os atos praticados pelo substituto de cada função estão convalidados quando 

praticados por este quando nas ausências/impedimentos do titular. 
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Art. 8º Esta designação entra em vigor na data da sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

LUCAS LOPES DE ARAUJO 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026 

HU-UFPI/HUBRASIL 
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Constituição  

Portaria-SEI nº 23, de 14 de maio de 2026. 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) 

para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de manutenção corretiva, incluindo reposição de peças/acessórios, do 

ultrassom CX-50 da marca PHILIPS, pertencentes ao Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), 

localizados na Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTIAD), a ser 

executado fora das dependências do HU-UFPI. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições, conforme competência delegada por meio da 

Portaria 1213, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2047, de 20 de 

maio de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado 

Executivo, conforme processos SEI nº 23524.047311/2025-95 e SEI nº 23524.000382/2026-

13; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – 

RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço de manutenção corretiva, incluindo reposição 

de peças/acessórios, do ultrassom CX-50 da marca PHILIPS, pertencentes ao Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), localizados na Unidade de 

Terapia Intensiva Adulto (UTIAD), a ser executado fora das dependências do HU-UFPI. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 

constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - COORDENADOR : Raimundo Holland Moura de Queiroz Filho – Engenheiro Clínico/ 

Chefe do Setor de Engenharia Clínica – SIAPE nº 398**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73986833&id_procedimento_atual=78574485&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=30bd6bdbfeeab7a28d2c9851b7e553eb123a7d5ce3c3432a73611628f50bf4abaccd43e495d88a60a1815498ecb24eb5026d002ad7631fd4edcd3bbff571cce1ff11e6dfa801757399dea024bbfd0c6b4327d89f956ba0f8d21390ba7ab35fd0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74216313&id_procedimento_atual=78574485&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=8dc7b1deeedc50bd4c60b61690628ae37355391842438ff5f551379a778f7f9baccd43e495d88a60a1815498ecb24eb5026d002ad7631fd4edcd3bbff571cce1ff11e6dfa801757399dea024bbfd0c6b4327d89f956ba0f8d21390ba7ab35fd0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74216313&id_procedimento_atual=78574485&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=8dc7b1deeedc50bd4c60b61690628ae37355391842438ff5f551379a778f7f9baccd43e495d88a60a1815498ecb24eb5026d002ad7631fd4edcd3bbff571cce1ff11e6dfa801757399dea024bbfd0c6b4327d89f956ba0f8d21390ba7ab35fd0
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II - INTEGRANTE DEMANDANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: Helvidio 

Antonio dos Santos Neto – Engenheiro Clínico – SIAPE nº 344**** 

III - INTEGRANTE DEMANDANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: Igor Denizarde 

Bacelar Marques – Médico/ Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTIAD) – 

SIAPE nº 152**** 

IV - INTEGRANTE DEMANDANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: Flávio de Sousa 

Santos Soares – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 



Boletim de Serviço nº 1147, quinta-feira, de 14 de maio de 2026 

  12 
 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 

do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 

1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

 

(assinado eletronicamente) 

LUCAS LOPES DE ARAUJO 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026 

HU-UFPI/HUBRASIL 
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 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS  

Designação 

Portaria - SEI nº 38, de 11 de maio de 2026 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo(a) Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 2019, do Superintendente 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, publicada no Boletim de 

Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o Processo-SEI nº 23524.009180/2026-

29; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR Jéssica Sousa Costa, matrícula nº 136****, substituto(a) do cargo de 

Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde do Hospital Universitário HU-UFPI, no período de 

18/05/2026 até 22/05/2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(Assinatura Eletrônica) 

Flávia Lorenne Sampaio Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

DivGP/HU-UFPI/EBSERH 

 


